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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 19/2024 

 
 

 

O Ato da Presidência nº. 19/2024, de 09 de dezembro de 2024, publicado na 
edição nº. 2906, de 09 de dezembro de 2024, página 22, do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Santa Terezinha de Itaipu, PR, tem pelo presente, 
a seguinte correção, na sua parte preliminar:  

 

Onde se lê: 
Art. 1º: nos dias 10 e 11 de dezembro de 2024.  

 

Leia-se:  
Art. 1º: nos dias 09, 10 e 11 de dezembro de 2024.  

 

Onde se lê:  

Art. 2º: Autorizar o pagamento de 2 (duas) diárias, no valor de 18  VRMSTI 
– (Valor de Referência do Município de Santa Terezinha de Itaipu – PR). 

 

Leia-se: 

Art. 2º: Autorizar o pagamento de 2 e 1/2 (duas e meia) diárias, no valor 
de 22,5 VRMSTI – (Valor de Referência do Município de Santa Terezinha 
de Itaipu – PR). 

 
 
 
 

Santa Terezinha de Itaipu, 10 de dezembro de 2024 
 
 
 
 

EVANDRO PERIN 
VICE-PRESIDENTE 


